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Protocolo nº 41374 de 25/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a | 

Autorizado(a). 

EE vo 
| teriado! r 5: Essolucenios Estado Secieteta da Regime Cv] | Tribuimi do Jusiça | Misicério Público E] Condução. Outras Desperes Toi 

08/04/0025 RSA? RSA “R$40.17 FS IS R$17,49 R$ 1229 R$ Li 40 ESG ESQ RSGEEA 

AO OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DA COMARCA DE COTIA / SP. 

A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº, 
11.788.325/0001-41, com SEDE e foro no Município de Poá, Estado de São Paulo, na 
Rus, Fernando Pinheiro Franco, nº. 198, bairro Centro, CEP 08.550-240, representada 

neste ato diretora executiva Sra. Cristiane Galvani, portadora da Cédula de Identidade 
29 HE -, e inscrita no CPF/MF sob o nº 266 AN>. Residente à Rua São Sergio 

nº 439, Jardim Santa Adélia na comarca de São Paulo Id 

Requer a Vossa Senhoria, se designe-determinar 0 registro e arquivamento da Ata de 

Assembleia Geral e Estatutos, de acordo com à legislação em vigor. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Poá -SP 24/03/2025 

Cristiane Galvani (0) 



Pávina . Protocolo nº 41374 de 25/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relaçã 
e a terceiros sob nº 71100 em 08/04/2025 e averbado no registro primitivo nº 70843 deste OFICIAL DE REGISTRO DE Ity VEIS, 

“ 000002/000034 TD E CIVIL DE PJ DA COMARCA DE COTIA. Assinado digitalmente por HIGOR RODRIGO PEDROSO SILVA - Escrevente 
aa Autorizado(a). 

Registro Nº 

“1100 Ermolamentos Estado Secretacia da Megittro Civil | Tribunal de Justiça | Mintuério Púbtico ss Condução Ouizas Despoas Total 
Fazia 

05/04/2025 R$ 248,32 R$73,28 R$50,17 RS ILUS R$ 749 R$ r10a R$ 13,10 R$ n.09 RS 00 AS sina 

Irmandade 

BOITUVA 
Detenolsimento Saciol Educação o Side 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, 

INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº, 11.788,326/0001-41. REALIZADA EM 15 DE MARÇO 

DE 2025 (SÁBADO), NA AVENIDA PROF. MANOEL JOSÉ PEDROSO, Nº, 1.652, SALA 06, 

BAIRRO PARQUE BAHIA, MUNICÍPIO DE COTIA - SP. EM PRIMMEIRA CONVOCAÇÃO. 

Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 1000 (dez) noras, em primeira 

convocação, nesta cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Avenida Prof. Manoel Josê Pedroso, nº. 

1.652, saia 06, Baimo Parque Bahia, Município de Cotia - SP, Reuniram-se os associados da 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.788.326/0001- 

41. Conforme editais fixados na sede da Organização Social, Iniciado os trabalhos foram indicados os 

membros que dirigiam a Assembieis, recaindo a escolha sobre o atual Presidente da Organização 

Social, com mandato vigente, coniorme previsão estatutária, senhor ANTONIO TABAJARA SERRANO 

para presid-la, O associado Senhor HUGO BATISTA DOS SANTOS para secretariá-lo. Após a 

verificação do Quórum necessário, idenlficou se que não obteve a presença de no minimo 50% 

(cinquenta por cento) dos associados fundadores ou efetivos com direito a voto. Senhor Presidente 

agradeteu a presença de todos, realizou a segunda convocação pars 30 minutos após o encerramento 

desia, que para tudo constar foi lavrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada. Cotia - SP. 15 de março de 2025, 

Ater TR 
ANT TEA JARA SERRANO COBATISTA DOS BANTOS 

PRESTO EIA E DIRETOR PRESIDENTE DA SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA Da 
IRMANDADE BO dhpessjado IRMANDADE BONUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 

A GEES Viana Fito Ed 

Feconbeto per Seselha Eva 
EMTIRTO -TABÓJARA, SERRARO, - fica Tê 
Catia 5"; 25 de-xarço de Zico: 
Ro testeníto de de E Gi ti 

ui 

(m) ibesgestaoBDeutlook.com — (Av. Professor Manoel Jose Cardoso, 

CNP| 11.788.326/0009-41 1552 - Cotia - SP CEP 06717400 
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lrmandads 

BOITUVA 
Desanuonimento Soctal Educação » Geode 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, 

INSCRITA NO CNPJiMF SOB O Nº. 11.788.326/0001-41. REALIZADA EM 15 DE MARÇO 

DE 2025 (SÁBADO), NA AVENIDA PROF. MANOEL JOSÉ PEDROSO, Nº, 1.652, SALA 06, 

BAIRRO PARQUE BAHIA, MUNICÍPIO DE COTIA - SP. EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO. 

Aos quinze dias do mês de março de dais mil e vinte e cinco, às 10:30 h (Dez e trinta) horas, em segunda 

convocação, nesta cidade de Cota, Estado de São Paulo, na Avenida Prof, Manoel José Pedroso, nº. 

1.652, sala 06, Bairro Parque Bahia, Municipio de Cotia — SP. Reuniram-se os associados da 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.788.326/0001- 

44, conforme editais fixados na sede da Organização Social. Inigiado os trabalhos foram indicados os 

membros que dirigiram a Assembleia, recaindo a escolha sobre o atual Presidente da Organização 

Social, com mandato vigente, conforme previsão estatutária, senhor ANTONIO TABAJARA SERRANO 

para presidila, o associado Senhor HUGO BATISTA DOS SANTOS para secretanálo. Apôs a 

constatação do QUÓRUM necessário, foram abertos os trabalhos, 0 Presidente da Assembleia explicou 

que devido a desistências dos membros do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal, foi necessário a convocação de nova eleição informou que devido à dificuldade que 

estava tendo de conseguir reunir a assembleia, disse que 0 Art. 12, parágrafo único do Estatuto Social 

preconiza que a convocação para alteração de estatuto e eleição de novos diretores deve ser em uma 

assembleia especialmente para este fim, contudo explicou da necessidade de se aprovar toda a pauta 

da convocação, o presidente solicitou a aprovação dos presentes para deliberarem sobre assuntos 

diversos à pauto o que foi aprovado por unanimidade, em ato continuo, o president solicitou ao 

secretário que procedesse na leitura da ordem do dia: 1)-Aprovação dos seguintes documentos, 

Menuai de Compras (!8.ADM 03), Regime interno de Recursos Humános (IB.ADM.RH. 01), Manual do 

Fomecedor (IB.ADM 04), Regimento do Patrimônio (IB.ADM 09), Regimento intemo [IBADM 0%), 

Manual de Rateio Institucional (B.ADM 02), Manual de Integridade Compliance (IB.ADM 05), 2) 

Alterações e Consolidação de Novo Estatuto Sociel Aiteração do endereço da SEDE. da Drganização 

Social IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, para o município de Poá -SP, na Rua 

Fernando Pinheiro Franco 198 centro, CEP 08.550-240, 3) Eleição e Posse dos novos membros da 

Diretoria Executiva, 3)-Eleição do Novo Conselho de Administração, 4) Eleição do Novo Conselho 

Fiscal, 5) - Alterações e Consolidação de Novo Estatuto Social. Após a leitura da ordem do dia o senhor 

Presidente passou a discutir sobre o primeiro item da ordem do dia, deliberando sobre a Aprovação dos 

seguintes documentos, Manual de Compras (:B.ADM 03), Regime intemo de Recursos Humanos 

(IB.ADM.RH, 01), Manual do Fomecedor (IR.ADM 04), Regimento do Patrimônio (IB.ADM 08), 

Regimento Intemo (IB.ADM 01), Manual de Rateio Institucional (IB.ADM 02), Manual de Integridade 

He 
Co ibesgestacCoutlook.com O Av, Professor Manos! jose Cardoso, 

CNP] 11.788.326/0001-41 1652 - Cotia - SP CEP 06717-100 
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Irmandade 

BOITUVA 
Qasenvobrimenta Social Elacação e Smids 

Compliance (IB.ADIM 05), qus após a leitura dos referidos documentes todos foram, aprovados pór 

unanimidade, em ato continuo o presidente passou a deliberar sobre a aligração do endereço da SEDE, 

oportunidade em que ccorreram várias manifestações em favor da conveniência de aprovação da 

alteração de endereço da SEDE, sendo então aberta a votação, a mesma foi aprovada por unanimidade. 

Neste momento foram suspensos temporariamente os trabalhos a fim de que fossem apresentados os 

nomes dos novos membros. Após a apresentação dos nomes dos novos membros e levando em 

consideração os termos do Estatuto Social, deliberou-se a em votação foi aprovado por unanimidade 

um mandato de 4 gnos com início 15/03/2025 à 15 de março de 2029 os membros cos Órgãos 

Administrativos da Entidade passando assim a ser assim consfituidos: membros da DIRETORIA 

EXECUTIVA: como Diretora Presidente, foi escolhida pelos membros, a senhora Cristiane Gaivani, CPF 

nº 26 0 09, RG 5 20 E? com endereço na = 5 E. 8 e, 

cer 03 Mo, na Comarca de São Paulo/SP; como diretor financeiro, foi escolhido o senhor Ricardo 

Mariano Vieira, CPF nº 3248 57, RG ne ES. com endereço no Ru= vm de 

2: e, pio 36 E, GR, CEP 30 MO ns Comarca cs São Paulo”; como diretor 

administraiivo, foi escolhido o senhor Roberto Rodrigues da Silva, CPF nº 149 NR SO. RG nº 

2623, com encereço na Rus 0: cs E. IR. o SEE CHE CEP: 0a O, E ER 

para cumprirem mandatos de 04 (quatro) anos, ou seja, até 15 de março de 2029, eleição dos novos 

membros do CONSELHO FISCAL para cumprirem um mandato de D4 (quatro) anos, ou seja, atê 15 de 

março de 2029, e em cumprimento ao Estatuto Social, a eleição dos merabros do CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO para um mandato de 4 (quatro) anos, ou seja, até 15 de março de 2029, Dando 

sequência, passou a discutir a terceira ordem do dia para tratar da Eleição do Novo Conselho de 

Administração que foi aprovada por unanimidade com a seguinte composição: |. 02 (DOIS) MEMBRO, 

PERFAZENDO, 20% A 40% (VINTE À QUARENTA POR CENTO) DE MEMBROS 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: Felipe Augusto Pereira Mendonça, CPF nº 101088 - 

40, RG nº sm. com endereço na AR VE co JM: nº E. Cento, CE” 0 ma 

Comarca de Santana do Parnaiba/SP, e Fabio Eduardo Pinheiro De Camargo. CPF nº 0SSMRRRE-S0. 

RG nº 1245, com endereço nº Ro= + ce ms. nº CR CEP E WENE 

Comarca de Pirangi/SP, H. 02 (DOIS) MEMBROS, PERFAZENDO, 20% A 30% (VINTE À TRINTA POR 

CENTO) DE MEMBROS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL: Faustino 

Evangelista da Silva Neto, CPF nº + ME -<. RS nº 5-2 com ensersço na Ru= VN 

0 cs E o O OR CEP O SO = CHE = OR SP e Pisca oem 

Moreno Feliciano da Silva, CPF nº 324HHE 3. RS nº HS com ensereco = Fo: 

de 

dB) ibesgestaoGoutiook.com (3) Av. Professor Manoel Jose Cardoso, 

CNP) 11.788.326/0001-45 1552 - Cotia - SP CEP 06717-100 
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Irmandade 

BOITUVA 
Desemolvimento Sgcial Educação + Seúlde 

RA 5 8 vie ces 055 ho comeco ce ed; it O! (um) memso, 
PERFAZENDO, 10% /DEZ POR CENTO) NO CASO DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, DE MEMBROS 

ELEITOS DENTRE OS MEMBROS OU ASSOCIADOS: Jorge José Caciano, CPF nº 161. 0. 

RG nº 22. MB», com encereço n= HP e o a VS SS O. ne 
Comarca de Ribeirão Pires/SP: |V. 62 (DOIS) MEMBROS, PERFAZENDO, 10% À 30% (DEZ A TRINTA 

POR CENTO) DE MEMBROS ELEITOS PELOS DEMAIS INTEGRANTES DO CONSELHO, DENTRE 

PESSOAS DE NOTÓRIA CAPACIDADE PROFISSIONAL E RECONHECIDA IDONEIDADE MORAL: 

Andreza dos Santos Almeida, CPF nº 33º 7, RG nº 40. HMA. com endessço na Rus 

si no a 02, VMA PN. CEP 03 O, na Comarca de São Paulo/SP; e Fabiane 

Freschi Gibertoni, CPF nº 247 MM 00. RG nº 22/0070. com enssreço n= Ru: sm ig o 

RD lr Tã tr EEcKE 
de Campinas/SP; V. 01 (UM) MEMBRO, PERFAZENDO, DÊ 10% (DEZ POR CENTO) DE MEMBROS 

INDICADOS OU ELEITOS PELOS EMPREGADOS DA ENTIDADE: Pollyana de Matos Oliveira, CPF 

ne 931 E ss, rc o «ES com endereço na RE “E EH E. E | 

o, cer dE, na Comarca de CH SP. Nesta oportunidade, 95 membros eleitos do 

Conselho de Administração elegeram para presidir a senhora Poliyana de Matos Oliveira. Na sequência 

passou a discutir a quarta ordem do dia para tratar da Cleição do Novo Conselho Fiscal, que foi aprovada 

por unanimidade com a seguinte composição: MEMBROS TITULARES: Rarison de Almeiga Aurélio, 

cor nº 45 gE ss scr 578 2, com encsreço na Fu RE E eco vi 

a. CEP 0MR:o, na Comarca de 98 HMM: P; c Paloma Karen de Azevedo Marciano, CPF 

nº sd: .s, RG nº E. com endereço na Rua Casarejes, nº 128, Mogilar, ao | 

E, na Comarca de MEM das M/S"; SUPLENTE: Daiane Paola Lene, CPF nº o o 

rc nº cd, com endereço na Rua JM: E: E. “= E-. c=>- ja O. 

na Comarça de AMMEP. Finda = apresentação da composição e qualificação do novo cargo diretiva da 

entidade, foi de pronto submetida à votação resultando a sua aprovação por unanimidade, razão pela 

qual de imediato foram seus novos integrantes empossados nos cargos para Os quais acabaram de ser 

eleitas, para cumprirem seus mandatos, por im passou a disculir a quinta ordem do dia para tratar das 

Alerações e Consolidação de Novo Estatuto Social, sendo assim passou para conhecimento e análise 

dos presentes na assembleia, a MINUTA DO NOVO ESTATUTO SOCIAL já com o novo endereço da 

SEDE, no município de Poá, bem como com as alterações realizadas ng estatuto, concluida a exposição po 

o Presidente dos trabalhos, cumprindo o Edital de Convocação, colocou em discussão e deliberação a 

minuta do novo Estatuto da Entidade, oportunidade em que ocorreram várias manifestações em favor 

4 
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Irmandade 

BOITUVA 
qa Seçial. 

da conveniência de aprovação, sendo então colocada em votação, a minuta foi aprovada cor 

unanimidade pelos presentes na Assembleia Geral. Esgotadas as ordens do dia, foi colocada a palavra 

livre e como não houve manifestação, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, tendo a 

seguir dados por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, que para tudo constar foi iavrada a 

presente ata que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

nus EM SS ANTOS 

Cotia - SP. 15 de março de 2025. 

í . . a 
Presidente da Assembleia e Diretorkgesidente Secretário da Assembleia Extraordinária da 

da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E IRMANDADE BOITUVA DE SAUDE E 

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 

ra ADIA FIO DELTA R ETR 
tras les Ria? 

PESA E Goenizncy eita Rei, “ 
EIOD DERA 

a GrSRja Vinea Ta Same dotes, 

nEcoanEES por Fem banca sos valor” 
SITÍBCTO TABA TRÊS SERRANO. Tou fês 
Cotis = SP, êd-de abril de mass 

Es jestesunha ja AE = 
E 

BO 
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BOITUVA 
Desameçtermento Social Céucação  Sesmta 

TERMO COLETIVO DE POSSE 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Cotia, Estado 

de São Paulo, na Avenida Prof. Manoel josé Pedroso, nº. 1.652, sala 06, Bairro Parque Bahia, 

Município de Cotia — SP, logo após a divulgação dos resultados das Eleições TOMAM POSSE 

os novos membros Diretoria Executiva: Novos Membros do Conselho Fiscal e Suplente e os 

novos membros do Conselho de Administração, abaixa-assinados da IRMANDADE BOITUVA 

DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, legitimamente eleitos no Assembleia Geral encerrada as 11:55 (onse 

horas e cinquenta e cinco minutos) de hoje dia 15 de março de 2025, para cumprirem seus 

MANDATOS conforme a Ata da Assembleia Gera! da entidade bra lavrada e Assinada, tudo 

em conformidade ao Estatuto da Entidade e Edital fixado na Sede da ENTIDADE, ou seja, 

amplamente divulgado. Os cargos estão sendo empossados pelos eleitos devidamente 

qualificados ma Ata da Assembleia na seguinte disposição: DIRETORIA EXECUTIVA para 

cumprirem mandatos até 15/03/2028: Diretor Presidente CRISTIANE GALVANI: Diretor 

Administrativo ROBERTO RODRIGUES DA SILVA: Diretor Financeiro RICARDO MARIANO 

VIEIRA. CONSELHO FISCAL EFETIVO para cumprirem mandatos até 15/03/2029: RARISON DE 
ALMEIDA AURÉLIO e PALOMA KAREN DE AZEVEDO MARCIANO. SUPLENTE DO CONSELHO 

FISCAL como suplente até 15/03/2025: DAIANE PAOLA LEITE. CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO: MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO para cumprir mandato 

até 15/03/2029: FELIPE AUGUSTO PEREIRA MENDONÇA e FABIO EDUARDO PINHEIRO DE 

CAMARGO. “MEMBROS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL para 

cumprirem mandatos até 15/03/2029: FAUSTINO EVANGELISTA DA SILVA NETO e PRISCILA 

HOSANA MORENO FELICIANO DA SILVA. MEMBRO ELEITO ENTRE OS MEMBROS OU 

ASSOCIADOS para cumprir mandato até 15/03/2029: JORGE JOSÉ CACIANO. MEMBROS 

ELEITOS PELOS DEMAIS INTEGRANTES DO CONSELHO, DENTRE PESSOAS DE NOTÓRIA 

CAPACIDADE PROFISSIONAL £ RECONHECIDA IDONEIDADE MORAL, para cumprir mandato 

até 15/02/2029. ANDREZA DOS SANTOS ALMEIDA e FABIANE FRESCHI GIBERTONI. 

MEMBROS INDICADOS OU ELEITOS PELOS EMPREGOS DA ENTIDADE para cumprir mandato 

até 15/03/2029: POLLYANA DE MATOS OLIVEIRA. Também como Presidente do Conselho de 

Administração a Senhora POLLYANA DE MATOS OLIVEIRA, 

. . Rd 
Segue assinatura dos membros do Corpo Diretivo em ato continuo empossados. SO 

di EQ 

4 
MEMBROS DA o EXECUTIVA 

TT, 

tg Diretor Presidente: CRISTIANE GALVANE. À Ju 
T+ 
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IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO | 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO. 

Artigo 1º - IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob q 
nº. 11.788.326/0001-41, com SEDE e foro no Municipio de Poá, Estado de São Paulo, na Rua, 

Fernando Pinheiro Franco, nº. 198, bairro Centro, CEP 08.550-249, com SUB-SEDES nos municipios 

de SÃO PAULO - CAPITAL na Rua Zanzibar, 544, no Bairro Casa Verde, CEP 02512-010 e 

MAIRIPORA pa Rua 21 de Abril, no Bairo Jardim Odorico. CEP 97600-090, ambas no Estado de São 

Paulo é uma associação sem fins lucrativos, de caráter fiiantrúpico, de direito privado, com autonomia 

administrativa e financeira, assistencial, promocional, recreativo, educacional e apartidário. com 

finalidade de atender a todos a que a ele se associar, independente de classe social, nacionalidade, 

sexo, raça, cor e crença religiosa, constituida por tempo indeterminado, em conformidade com a 

legislação em vigor e demais disposições legais pertinentes que ihe sejam aplicáveis e pelo presente 

Estatuto. Fundada em 20 de agosto de 1957, originariamente sob a denominação de SOCIEDADE DOS 

MORADORES DOS JARDINS SÃO VICTOR, VELOSO E PRIMAVERA, registrado sob o nº. 66/68 em 

28 de abril de 1969 junto go 2º Cficial de Registro Civil ds Pessoa Jurídica de Osasco, Estado de São 

Paio. 

Artigo 2º - A entidade IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO poderá utifizarã 

IRMANDADE BOITUVA como abreviatura de sua denominação completa. 

Parágrafo Primeiro. Em todos os atos e compromissos da IRMANDADE BOINUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO serão observados com o todo rigor os principios da legatidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e aficiência, sendo vedado ao Instituto, come Organização Social, a participação em 

campanhas de interesse polifico-paridária ou eleitorais, sob quaisquer meies ou formas. 

Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração podera deliberar pela chação de escritórios ou 

núcleos de representação fora da sede, para o efetivo cumprimento dos obietivos da associação, os 

quais regerão pelos dispositivos deste Estaíuto. 

CAPITULO Il 
DAS FINALIDADES. 

a 
+ 

IN 
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Artigo 3º - À IRMANDADE BQ 

irmaridade 

BOITUVA 
Desencaicimeato Soriol Eduração q Sado 

UVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO é uma associação civil sem fins 

lucrativos e de caráter filantrápico que tem por objetivos apoiar, incentivar, desenvolver e promover. 

aj- A Saúde; b) - À Educação; c) — Assistência Social, d) — Assessoria na res da Saúde e Educação; 

e! - A Gestão e Projetos inerentes a Saúde Pública, Assistência Social e Educação: €) O Combate à 

Fora, Segurança Alimentar e Nutricional, 

Parágrafo Primeiro — Para a consecução de seus objetivos da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO poderá realizar quaisquer atividades que com eles sejam compativeis ou necessárias, 

dentre as quais: 

I 

vi. 

x 

XIE 

Promover, desenvolver e implementar atividades, projetos. campanhas e ações de saúde, sociais & 

comunitárias, Administração e gestão ds operacionalização, gerenciamento e execução de ações e 

serviços nas áreas de análises clinicas e anatomia patológica, fornecendo mão de obra, equipamentos, 

softwares e hardwares, controle de estoque e almoxarifado, logistica e distribuição de materiais ds 

consuma laboratoriais (para gestão & consuma próprio) 

Quservar os principios do Sistema Único de Saúde — SUS — expresso no Ártigo 198 da Carta Magna 

Brasileira e no Artigo 7º, da Lei Federal nº 8080/80 — Lei Orgânica do Sistema Única de Saúde; 

Fundar e manter centros de assistência à saúde: 

Gerenciar e operacionalizar serviços técnicos de saúde e em stas diversas áreas no Atendimento na 

Atenção Básica, na Média, na Alta complexidade e na área Ambulatorial, com serviços ce Clinica 

Médica, de Clínica Pediátrica, Neonetal e UT! infantt & Adulta, de Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia, 

de Qrinpedia e Traumatologia, Gastrenterologia, Radiologia, Tomografia, Ultrassonografia exemes de 

Apoio ao Diagnóstico e Tratamento, de Buco Maxilo Facial, serviço de Anestesiclogia, serviço de 

Dermatologia, Ortomolecular, Saúde do Trabalhador e afiris. 

administrar e manter hospitais, clínicas, pronto socero, Linidades básicas de Saúde (UBS), 

ambulatórios Mádicos de Especialidades (AMES) e Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 

laboratórios, ambulatórios. serviços de diagnóstico por Imagem clinicas dispensários e outros de 

natureza corelale; 

Contratar mão de obra complementar de portadores de necessidades especiais, Coordenar e integrar 

qiferentes competências ente os seus associados para atendimento a projetos que tenham por 

exigência básica a introdução de inovação seja tecnológicas, sejam metodológicas, assegurando píazos 

firmados e padrões de qualidade. 

Desenvolver programas de parcerias públicas & privadas. 

Desenvolver atividades de atendimento em: pronto-socorro com assislência 24 horas. com fartos de 

observação. 

Desenvolver atividades de atendimento em pronte-sacarra unidades hospitalares para atendimentos 

de urgências. 

Desenvolver programas de saúde ca familia. 

Desenvolver programas de saúda da iercsira idade e da comunidade. Desenvolver programas de saúde 

dos trabalhadores e seus dependentes. Desenvolver campanhas de prevenção e sistema de promeção 

da saúde, Desenvolver programes de treinamento, atualização profissional e capacitação junto 205 

profissionais de saúde. 

Apaiar, assessorar e gerenciar, de forma complementar, serviços de saúde, tanto de natureza privada 

como pública, gestão de operacionalização, gerenciamento e execução de ações, contrate ds fue 

& almoxarifado, logisiica, de dispensação de medicamentos é materiais médico-hespitalares, r ferente 

consumo de enfermagem (para gestão e consumo próprio). 
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Irmandade 

BOITUVA 
Exxoo volvimento Soctel Educação 4 Saúdo 

Promover a cooperação lécnica-zdministrativa, assim como desenvolver ações no sentido de apoiar a 

realizar a gestão medica, atividades e serviços de saúde, inclusive no que tange a assistência 

ambulatorial e hospitalar de alta e médica complexidade, ao Programa de Saúde da Familia, aravés de 

profissionais especializados e devidamente habilitados para essas funções s serviços; 

Promaver a organização de eventos coma palestras preventivas « mutirões, 

Manter em seus quadros funcionais, residentes 2 estagiários em suas atividades hospilalares, 

ambulatoriais e educacionais, 

Promover em unidades de saúde ou unidades moveis, pregramas de assistência medica coleta de 

exames visando uma melhor e mais ampla coberura de atenção & saude em suas àreas de infuência. 

Desenvolver a cidadania através de projetos educacionais de saneemento bágico e cuidados com a 
saúde, 

Celebrar contratos para prestação de serviços na área da saúde, firmar convênios e contratos de gestão 

com o poder público Federal, estaduais ou Municipais visando à formuiação e implementação de 

projetos em unidades de saúce, assim como participar de campanhas de prevenção a saúde e auxílio 

médico hospitalar, atraves de profissionais especializados e devidamente habililados para essas 

funções & serviços: 

Prestar orientação, assessoria, consultoria e assistência estratégica a pessoas fisicas OU pessoas 

jurídicas de direito público ou privado que queiram invesdy na saúde: 

Elaboração de estudos de viabilidade para projetos relacionados à Saúde e atividades relacionadas à 

medicina; 
Gerir postos de assistência médica com e ser internação. 

Gerir postos de saúde pública, 

Organização, divulgação e coordenação de eventos, programas ou cursos, voltados à capacitação dos 

profissionais da área de saúde por sua própria conta ou em parceria com instituições de notório 

reconhecimento, proparcionando especialização e atualização profissional, em face das necessidades 

das empresas públicas ou privadas do setor da saúde; 

Criar. manter e acministrar fundos financeiros para a realização de suas finalidades; 

Elaboração e realização de estratégias de captação de recursos para o financiamento de suas atividades 

e seus projetos; 

Bromever, desenvolver e implementar atividades, projetos, campanhas e ações que visem assegurar, 3 

todos os individuos, alimentos básicos de qualidade, em quantidades permanentemente satisfatórias e 

sem afetar 0 agesso « outras necessidades fundamentais, 

Fomecer mão de obra especializada e habilitada na êrea de saúde e promover a gestão e terceirização 

de tecursos humanos e gerais de hospital, posios de saúde, Líinicas, abrigos e estabelecimentos 

similares, bem coma contratar empresas pera executar o mesma tipo de serviço na área Ce saúde, sob 

a responsabilidade da instituição: 

Executar outros serviços correlatos na área da saúde, com ênfase no Programa de Voluntariado, com 

o objetivo de propiciar à pessoa carente « sem recursos, 0 apala psicossocial e material para superar 

ou reduzir às deficiências, o sofrimento e a faila de informação do paciente e da sua femília, 

Apoiar e estimular q desenvolvimento de entidades congêneres; 

Desenvolver a cidadania através de projetos educacionais de preservação ambiental, qualficação 

profissional, educação profissional e que visem, assegurar a todos os individuos, alimentos básicos de 
Y 
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irmandade 

BOITUV, 
Desenvaivinvento Social Ecuração 4 Suúde 

qualidade, em quantidades permanentemente salisfatórias e sem afetar o acesso a quiras necessidades 

fundamentais: : 

Celebrar contratos, convênios e contralos de gestão com q poder público federal, estaduais qu 

municipais para a gestão e implementação de programas. projetos em unidades de saúde 

supervisionados por profissionais especializados e devidamente habilitaços; 

Servir, com as atividades de sya finalidade, às organizações, às comunidades e às entidades públicas 

ou privadas, nacionais ou intemacionais. diretamente cu em alianças com qutras instituições. sempre 

visando o desenvolvimento das organizações, a melhoria da qualidade de vida das pessoas e o bem- 

estar da sociedade; 

Promover atividades dirigidas & execução de ações de saúde, e, 

Promover a cooperação técnico-administraliva e assessoria no fomento das atividades de promoção de 

saúde, de forma complementar, nos pregramas que compões as Polilicas Públitas ds Saúde. 

Instalação e manulenção de estabelecimentos de promoção cullural, execução de serviços com 

ânalidades educaliva, artística, cultural e informativa; respeito aos valores éticos sociais. em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

Fromoção de assistência social as mingrias & excluidos, desenvolvimento econômico e combale à 

pobreza, e com apoio nutricional bem como serviços de Restayranies Populares, Segurança Alimentar, 

Palestras alimentares, podendo agir em cooperação zos àrgãos públicos municipais, estaduais, federais 

e a iniciativa privada, exceto atividades que dependem de autorização dos órgãos da classe, 

Promoção graluita de educação e da saúde incluindo: prevençãoide HIV — AIDES e consumo de drogas; 

promover, criar, instalar e manter de Ensina de Educação infantil, Ensino Fundamental a Ensino Médio, 

nos termos da Legislação que rege a matéria; 

Preservação e defesa do meio ambiente, e promoção de desenvolvimento sustentável: 

Promover a medicina preventiva. 

Promoção do voluntariado de criação de estágio e colocação de (reinados no mercado de trabalho, 

especialmente 0 primeiro emprego; 

Promoção dos direitas das pessoas portadoras de deficiências fisicas e mentais, dos direitos da mulher 

é da criança e combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil 

Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de oufros valores 

universais; 

Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos; 

Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias allemalivas, produção € divulgação de 

informações e conhecimentos técnicos & cientificas que digam respeito as atividades mencionadas 

neste artigo: 

Promoção da culiura, defesa é conservação do pairimônio histórico e artistico; 

Tem como finalidade: apoiar e desenvolver ações para a defesa de inisresses difusor da sociedade, 

tender integralmente a criança e adolescente nos termos do ECA - Estaiuto da Criança e do 

Adolescente, Lei Federal nº 2.089/50 de 13/07/1890, principalmente na area do atendimento em creches 

e cento de juventude, Formação Prosssional, promever cursos, palestras, seminários / vivencias, 

encontros, eventos culturais, grupos de estudos, esporte, lazer e treinamento nas; aiividades 
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BOITUVA 
desenvolvidas pela Assoxação e por seus associados, que visem reintegrar o individuo de forma 

emancipada a sociedade preservando sua cidadania e dignidade humana; 

XLVB incentivar e formar individuais em projetos sociais, culturais e esportivos de todas as modalidades ! 

classificados, profissionais & clmpicas mundiais. promovendo campeonatos, festivais, concursos, 

gincanas e dando acompanhamento na profissionalização deles, podendo inclusive encaminhar e 

representar 0 esportista capacitado perante clubes « demais entidades no Bras!! e extenor; 

ALIA. Promover e executar trabalhos, bem como garantir igualdade de gênero e raça, desenvolver ações junto 

a grupos étnicos especiaimente airodescendenta; 

Promover e executar ações socioeducativas e culturais aos moradores de rua e sem teto, NG senão da 

preservação do patrimônio particular, público e histórico ainda que abandonados ou parcialmente 

desativados; ' , 

LL Fazer cumprit todas es ações e premogativas especificadas nesta clausula não sô no Estado de São | 

Paulo como também em todo termitório nacienai; 

LH. Criar e manter outras atividades de caráter cultural de instrução e ds edutação de forma & elevar 0 i 

padrão da região em que se sua o municipio de sua sede; | 

! 
1 

3 

E 

| 

LHE Efelivar providencias no sentido de lomar o ensino mais adequado aos interesses e possibilidades da 

comunidade, bem como as reais condições e necessidades do meio e da região junio a seus associados, 

Parágrafo Segundo — O Instituto denominada “irmandade Boituva de Saúde e Eduçação"”, será facultativo 

& criação de departamentos ou diretorias estratégicas de ação, sejem por serviços ou qualquer outro modelo 

exemplar que venha adotar para reforço & meihores desempenhos como por exemplo: a) Departamento de 

pesquisas Sociais e Ambientais; b) Departamento assistencial e de políticas públicas; e) Departamento cuítura!: 

d) Departamento de habitação; e) Departamento da esporte < lazer, à Departamento de qualificação e 

requalificação profissional; 6) Departamento de comunicação social e relações públicas: h) Departamento do 

idosa, terceira idade, necessidades especials e outros; |) Departamento do meio ambiente, reciclagem e 

urbanização: |! Departamento de educação e alfabetização, k) Departamento de saúde, promoção social e do 

trabalho; |) Departamento do bem-estar social e outros, m) Departamento de transporte, que será requiado em 

regimento intema. 

Parágrafo terceiro — Para o alcance de seus objetivos a IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 

poderá celeprar contratos de gestão, convênios. contratos, parcerias, lemos ds cooperação e oulros 

instrumentos, com pessoas físicas cu jurídicas, públicas ou privadas, nacionais Gu estrangeiras, assim como 

poderé se qualificar como Organização Social tanto junta aos poderes federais, estaduais cu municipais, 

Parágrafo quarto — A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO atuará de forma permanente e 

observará as príncipios da legalidade, impessoelidade, moralidade, publicidade, economicidade = eficiência. 

Parágrafo quinto — Para atender os seus objetivos à “Irmandade Boituva de Saúde e Educação” “obtefá Pecursos 

oriundos de convênios, subvenções diversas, doações, promoções, campanhas solidárias. Í 
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BOITUVA 
Parágrafo sexto — A dedicação as alividades mencionadas neste artigo e reforçadas nos paragrafos supra, OU 

em qualquer arigo desis instrumento Legal, configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, 

planos de ações correlatas, por meio de doações de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou ainda peia 

prestação de serviços intermediários de apelo a cutras organizações sem fins lucraivos & a Órgãos do setor 

público que atuam em áreas afins. 

Artigo 4º - À IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE É EDUCAÇÃO para representar seus associados, poderá 

firmar contratos para a prestação de serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, serviços de saúde, sendo lodes 

as serviços a serem prestados pela IRMANDADE BOITUVA sem fins lucrativos, além de credenciar profissionais 

especializados e devidamente habilitados para & prestação cos serviços. 

Artigo 5º — A gestão das atividades voltadas a Área da Saúte será exercida, supervisionada, orientada & 

coordenada por um Responsável Técnico inscrito junto o Conselho Regional de Medicina, juntamente com 

demais profissionais habilitados para esses fins. 

CAPITULO HI 
DOS ASSOCIADOS. 

SEÇÃO | 

Do Quadro Social 

Artigo 6º - À IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO terá as seguintes classes de 

associados: 

E Eungacores, que corresponde 2os signatários da ata de fundação ca IRMANDADE BOITUVA DE 

SAÚDE E EDUCAÇÃO e de seu Estatuto: 

H. Efetivos, que correspondem aos profissionais de saúde ou cidadão integrados ou que contribuam 

efefivamente para o desenvolvimento das atividades da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO e que, indicados pela Direteria Executiva, tenham sua admissão aprovada pelo Conseino 

de Administração. 

Parâgrafo Primeiro. O número de associados e de membros da IRMANDADE EOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO € ilimitado, podendo participar do quadro social qualquer pessoa física, desde que satisfaça as 

exigências previstas neste Estatuto. 

Parágrafo Segundo. Os associados e membros da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE É EDUCAÇÃO, de 

qualquer categoria, não respondem solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Artigo 7º - Poderão, ainda, fazer parte da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, como 

membros honorários, as pessoas fisicas que tenham por 3 (três) associados fundadores ou eletivos e 

aprovada pelo Conselho de Administração, desde que se comprometam a cooperar com à prestação 

de serviços gracioses cu tenham feito doações ou legados excepcionais para atender as (RS do 

IRMANDADE BOITUVA, Ou prestado serviços de grande refevância à saúde da humanidade. : is 
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irmandade 

BOITUVA 
Parágrafo Único. Os assóciados undadores que saligtarem o desligamento dos quadros associafivos da 

IRMANDADE BOITUVA DE SAUDE E EDUCAÇÃO, poderão tornar-se membros honorários mediante pedido 

nesse sentido, o qual deverá ser aprovado peia Assembleia Geral. 

Seção 

Dos direitos e deveres dos associados 

Artigo 7º - Os associados fundadores qu efetivos terão os seguintes direitos: 

Ê Participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 

H Votareservotado; 
ML Usar o titulo em publicação de trabalho; 
iy. Tomer parte em conclaves, reuniões e atividades 's promovidas pela IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE 

E EDUCAÇÃO: . ita 

Y Comparecer às reuniões da Diretoria Executiva ou dos Conselhos da entidade; 

VI Receber periodicamente relalórios financeiros e das atividades ta IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE 
E EDUCAÇÃO; 

VIL Requerer, com pelo mencs 1/5 (um quinto) de associados, a convocação da Assembleia Geral; 

VIII. Cotaborar com eventuais contribuições cu doações, em apoio 205 programas sociais da associação; 

IX. Propor a admissão de novos associados; 

A Desligar-se da associação. 

Paragrafo Primeiro. Aos membros honorários são assegurados os direitos previstos nos incisos |, Ill, 4, Vie X 

do caput desta artigo. 

Paragrafo segundo, O desligamento do associado será (equesido por meio de um pedido escrito a Diretoria 

Executiva, O qual ão pedera ser negado. 

Artigo 8º - Os associados fundadores ou efetivos ferão 05 seguintes deveres: 

L Praticar e defender a realização dos objetivos sociais, além prestigiar a IRMANDADE BOITUVA DE 
SAUDE E EDUCAÇÃO por iodos os meios a seu alcance; 

E. Respeitar e cumprir 6 Estatuto e quíras normas infemas da associação, bom como as deliberações dos 

ôrçãos sociais; 

IH. Desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eventualmente eleitos, bem com as 
atribuições que ihe forem confiadas pelos órgãos sociais; 

Informar o Conselho de Administração sobre quaiquer anormalidade qu irregulandade de que tenha 
conhecimento e que possa prejudicar a assgciação; 

V. Manter seu cadastro atualizado; 

W. Compareçer às reuniões e Assembleias a que forem convocados peia Presidência, pela Diretoria 
Executiva, Direloria Financeira, e pelos Conselhos; 

Vil. Atender as designações para participarem de comissões permanentes cu temporárias nomeados pela 

Diretoria Executiva, pelos Conselhos ou pelas Assembleias; 

VHL. Justificarcom antecedência o não comparecimento às reuniões e Assembleias a que forem convocados. 

Parágrafo Unico. Aos membros honcrários incubem os deveres previstos nos incisos 1, II, IV e ve eu deste 
artigo. 
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Irmandade 

BOITUVA 
Cmienvalvimonto Lorial Educação v Saúde 

Seção Ili 
Das Penalidades 

Artigo 9º - Os associados que deixarem de cumprir este Estatuto, sobretudo algum incisa do artigo 7º. 

as disposições legais perânentes às atividades da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO ou 

deixar de participar injustificadamente da vida associativa da IRMANDADE BOITUVA, ficando 

assegurado 9 direito à ampla defesa e ao contraditório, poderê incorrer nas seguintes penas, observado 

a gravidade da infração: 

É Advertência; 

HE. Suspensão e, 

lil. Exclusão do quadro associativo. 

Parágrafo Primeiro — Caberá à Direloria decidir sobrê a aplicação preventiva das penalidades previstas neste 

artigo aiê a deliberação final de Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo — Fica assegurado 20 Associado o amplo direilo à defesa e ao contraditório na apiicação 

das penalidades previstas neste artigo, portanto, o associado poderá encaminha requerimento com pedido de 

reconsideração e defesa junto a Assembleia Geral, 

Parágrafo tercelra — Caberá a Assembleia Geral a palavra fia! sobre quaisquer penalidades a ser aplicada ao 

associado. 

Parâgrafo Quarto — Quando 9 membro associado ou não quiser se desligar da IRMANDADE BOITUVA DE 

SAÚDE E EDUCAÇÃO deverá apresentar requerimento à Diretoria com firma reconhecida, a quem caberá 

homologar o desligamento em caso de eventuais pendências, que deverá ser dado ciência em até 05 dias, a 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, em não havendo pendências no mamento da protocelo de 

renúncia, terá 15 dias comidos para o desligamento do requerente, em caso de inercia da Entidade, o desligamento 

do requerente se dará automaticamente ao término deste prezo, não tendo mais qualquer vinculo entre a entidade 

* o requerente de renôncia . . 

Artigo. 40 - Deixara de fazer parte da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO o associado 

etelivo ou fundador que, sem justificativas, não comparecer a 5 (cinco) reuniões oficiais, a que for 

convocado, ou por falta de cumprimento des suas obrigações, sendo o mesmo notificado previamente 

sobra a medida a ser proposta à Assembieia Geral Ordinária, com tempo & oportunidade que assgqure 

o seu direito de recurso ou defesa, antes de qualquer decisão do plenário. 

CAPITULO |V 
DA ADMINISTRAÇÃO. 

Artigo 11 - São órgãos de Administração da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO: 

E | Assembleia Geral, 

H. Conselho de Administração; 
Q N 
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Irmandade 

BOITUVA 
Bosenvelvimento Social Erueação e Enúdo 

by. Conselho Fisça! 

Parágrafo Primeiro. A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃ não remunera os membros dos seus 

órgãos de Administração. 

Parágraio Segundo. Os membros des órgãos de Administração permanecerão em pleno exercicio de cargo, até 

a efeliva posse de seus sucessores, se o conirério não decidir a Assembisia Geral. 

Parágrafo terceiro, Perdera 0 mandato os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da 

Diretoria Executiva que incomerem em: 

LL Malversação ou diapidação do património social, 

U. Grave violação deste Estatuto: e. 

IH. Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou 

S(cinco) altemadas, sem a expressa comunicação zo dirigente do árgão aa que pertencer. 

Paragrafo quarto. Og membros da Diretoria Executiva, her como os profissionais coordenadores das êreas 

técnicas e administrativas da IRMANDADE BOITUVA DE SAUDE E EDUCAÇÃO, poderão participar das 

reuniões dos órgãos de administração, sem direito a voto. 

Seção | 
Da Assembleia Geral 

Artigo 12 - A Assembleia Geral formada por todos os associados fundadores e efetivos é o órgão 

superior da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE É EDUCAÇÃO. competindo-lhe: 

É Eleger 08 membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

4. Desttuir os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Execuliva: 

IH. Apreciar os relatórios das atividades da Diretoria Executiva no exercicio anterior; 

Ev. Apreciar o balanço anual; 

Y. Promover alterações no presente Estatuto: 

Vi. Aprovar entrada de novos assúciados afetivos e membros honorários; 

MIL Aplicar sos associados e membros da associação as penalidades previstas no artigo 9º deste Estatuio; 

Vit. Deliberar sobre quaisquer cutras matérias de interesse da associação ou que the tenham sido 

submeidas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria Execuliva. 

Parágrafo Único. Para as deliberações a que se referem os incisos Il e V é exigido o voto concarde de 2/3 (dois 

terços) dos presentes 2 Assembleia especialmente convocada para esse fim. não podendo ela detiberar, em 

primeira convocação sem a maioria absoluta dos membros. 

Artigo 13 - À Assembleia Geral reunir-se-á: 

t.  Ordinariamente para: 

& Anualmente, apreciar as contas referentes go exercicio anterior, 

b, A cada áiquatro) anos eleger '& (metade) dos membros do Conselho de Adminisiração JArt focito 15 a 

incisos IL IV e VI): Z Í 

SS 
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irmandade 

BOITUVA 
Soil Educação v Saude 

c. A cada Siquatro) anos eleger os membros do Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva e 74 (metade) 

dos membros do Conselho de Administração restante (Artigo 15 inciscs ie Il). 

H. Extraordinariamente, 2 qualquer tempo. 

Paragrafo Primeiro. A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Diretor Presidente da Diretoria 

Executiva, por meio de edital fixado na sede da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO e por 

circulares cu outros meios convenientes, como tax, telefone, e-mail, WnatsApo, no qual constars E ordem de cia, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias. | : 

Paragrafo segundo. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada da forma come disposio no 

parágrafo anterior, com antecedência minima de (sele) dias. 

Parágrafo terceiro. A presença de lodos os associados em Assembleia Geral supre a exigência de právia 

convocação com a antecedência indicada nos parágrafos anteriores. 

Artigo 14 - As Assembleias Gerais serão presididas peio Diretor Presidente da Diretoria Executiva ou 

por quem a maioria dos membros presentes na Assembleia Geral delegar e instalar-se-ão com a 

presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos associados fundadores ou efetivos com direito 

a voto, em primeira convocação em segunda convocação com qualquer número. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomtadas por maioria de votos er relação zo total 

de associados presentes com direito a volo, exceto nos casos que exija o quôrum qualificado exigido por este 

Estatuto ou pela legislação vigente, 

Seção |! 
Do Conselho de Administração 

Artigo 15 - O Conselho de Administração é o órgão máximo de deliberação e controle da IRMANDADE 

BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO e será composto por & (oito) membros obedecendo à seguinte 

proporção: 

J. 02 (dois) membro, perfazendo, 20% a 40% (vinte a quarenta por centb) de membros representantes do 

Poder Público; 

H. 02 (Dois) membros, perfazendo, ds 20% a 30% (vinte a tinta por cento) de membros representantes de 

entidades da socedade civil; 

HI. 01 (Lim) membra, perfazendo, 10% (dez por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos 

denire os membros ou associados; 

W. 22 (Um) membro, perfazendo, 10% a 30% (Dez a Trinta por cento) de membros eleitos pelos demais 

integrantes do conselho, denye pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

mora; 

A 07 (Um) membro, perfazendo, de 10% (dez por cento) de membros indicados Gu fleitos pelos 

empregados da entidade, ' 

Ra 
A 

ZA 
(im) ibesgestacGoutlook.com (8) Ay. Professor Manoel jose Cardoso, 

CNPf 11.788.326/0001-41 1652 - Cotia - SP CEP 06717-100 



Pã Protocolo nº 41374 de 25/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação & 
Página ' terceiros sob nº 71100 em 08/04/2025 e averbado no registro primitivo nº 70943 deste OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

QD062 17000034 TDE CIVIL DE Ps DA COMARCA DE COTIA, Assinado digitalmente por HIGOR RODRIGO PEDROSO SILVA - Escrevente 
TT Autorizado(a). 

Registro Nº 

31100 Ermclumentos Estab Sega da Reginro Cihil | Tribunal de Justica | Mtizintério Público ss Cenducio Oxras Blopons Tocat 
atetda 

08/04/2025 R$ 24837 RS 7328 R$S047 R$ 12,68 R$ 17.89 Rs 13,29 R$11,40 R$ 009 R$ 0 R$ 538,53 

Irmandade 

BOITUVA 
Grrenettejenanto Serial, Exninaçõe o Színie 

Parágrafo Primeiro. Para q preenchimento das vagas indicadas no inciso |l do caput deste artigo, o Conselho de 

Administração poderá solicitar a indicação de nomes por parta das seguintes insliluíções: 

Órgãos ou entidades públicas da área da saúde dos quais a IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 
EDUCAÇÃO, não receba recursos financeiros, que poderão apresentar indicações pera 9 

preenchimento de atê 2 (duas) vagas; 

H. Orgão de representação dos usuários do Sistema de Saúde que poderão apresentar indicação para O 

preenchimento de 1(uma) vaga; 

HE. Instituição privada, semi fins lucrativos, que colabore para à consecução das finalidades da 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, pars o preenchimento de f(uma) vaga. 

Parágrafo Segunda. Se necessário, poderão ser eleitos suplentes para cada membro ltutar do Conseino de 

Administração, os quais assumirão a vaga temporária ou definilivamante, em caso de impedimento, afastamento 

ou renúncia do titular. 

Parágrafo terceiro. Não serão elegíveis para o Conselho de Administração, seja na condição de membro titular 
cu supiente, 05 associados que eslejam investidos de cargo ou função dirativa na Administração Pública, na qual 

a IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, mantenha contrato, convenio ou cutro e por meia deste 

receba verbas ou recursos públicos. ' 

Parágrafo quarto. Os conselheiros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administração não poderão 

ser parentes consanguineos cu afins o 3º grau de gestores público municipais, estaduais e federais, 

Paragrafo quinto, Os conselheiros poderão solicitar ao Conselho de Administração o afastamento temporário do 

cargo, para tralar de assuntos de ordem pessgal cu proiissionai, 

Paragrafo sexto. Durante o periodo de afastamento indicado no parágrafo anterior, o conselhelro afastado não 

gozara de nenhuma prerrogativa inerente 29 cargo, tem se suleitara 20s respectivos ônus « impedimentos. 

Artigo 18 »- Os membros do Conselho de Administração constante nos incisos Le 4 do artigo 15 desse 

Estaiuto que corresponde a mais de 50% (cinquenta porcento) do número de membros, serão eleitos 

para um mandato de 4 (quatro) anos do término do último mandato, já os membros do Conselho de 

Administração constante nos inçisos fil, !Y e V do artigo 15 desse Estatuto que comesponde 205 outros mais 

de 40% (quarenta por cento) do número de membros serão eleitos ou indicados para um mandato de 4 

(quatro) anos, todos admitidos uma recondução. 

Parágrafo primeiro — O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 

02 (dois) anes, ou outro periodo conforme as exigências da legislação incidente no âmbito de cada 

esfera de governo, especialmente nos casos | de qualificação da entidade junte ao Poder Público. 

Artigo 17 - O Conseiho de Administração será presidido por um de seus membros, eleito pela maioria 

dos conselheiros para um mandato de 2(dois) anos, pernitindo-o a recondução, 

Parágrafo único. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 

É Presigir € dirigir os trabalhos do Conselho de Administração; 

E Cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias, outras normas intemas e as 

deliberações do Conselho de Administração. 

I. Ter o voto de qualidade nas deliberações coletivas, em caso de empate. 
Fal 

Es | 
Artigo 18 - São atribuições Privativas do Conselho de Administração: : N O 

VA s 
“TN E 
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Irmandade 

BOITUVA 
Pocaavolermanio Soglad, Emucação e Sevdo 

É Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 

H. Aprovar a proposta de convênios, contratos, Conirato de Gestão € acordos a serem celebrados pelo 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO: 

Hi. Aprovar e acompanhar a execução orçemeniaria. o Plano Anual de Trabalho e o Plano de Aplicações 

de Recursos da IRMANDADE BOITUVA DE SAUDE E EDUCAÇÃO, acompanhando a sua execução 
durante o exercicio; 

Fv. Aprovar as designações e dispensas de membros pars o Conselho de Administração, de acorda com 6 

definido no artigo 15º: 

v. Designar, em caso de indicação, os membros da Diretoria Executiva; 

Vl. Aprovar o Regimento intemo da entidade que deve dispor. no minimo, sobre a eslnuiura administrativa, 

o Fundo de Desenvolvimento e Pesquisa (FUNDESP), o gerenciamento, os cargos = as compelências, 

VH. Aprovar por maioria, no minimo, de 23 de seus membros, Regulamento próprio contendo 05 

prócedimentos que deve adotar para a contratação de obras & serviços, bem como para as compras & 

alienações, e o Plano de Cargos, salários e beneficios dos empregados da entidade. 

VIIL. Fiscalizar o cumprimento das diretrizes 6 metas definidas e apreciar os demonstrativos, financeiros & 

contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio de auditoria extema; 

IX. Aprovar proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

x. Fixar a remuneração dos membros da Diretoria, respeitados os valores praticados pelo mercade, na 

região e setor correspondentes à sua área de atuação; 

xt. Determinar auditorias, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos 

eventuais recursos disponíveis na entidade; 

XI. Aprovar a criação de escritórios núcleos de representação fora da sede da associação: 

XHt Aprovar a aceitação de doações ou legados com: entarges; 

XIV. Autorizar a contratação de empréstimos junto a insiituição financeira; 

Xv, Decidir scbre a aquisição, alienação ou permuta de bens e imóveis; 

XVL Deliberar sobre propostas de alteração do presente Estatuto e encaminha-las à Assembleia Geral para 

aprovação; 

XVI. Aprovar e dispor do Estatuto, bem como suas alterações e a extinção da entidade por maioria, nO 

minimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

XVI. Aprovar os relatórios contábeis, financeiros, patrimoniais e gerenciais, encaminhando-os aos órgãos de 

controle; 

XIX. Indicar os diretores e adminisiradores; 

XX. Fixar a remuneração e estabelecer as vantagens de qualquer nalgreza a serem conferidas aos 

dirigentes e empregados, respeitados cs limites legais e os valores praticados no mercado; 

XXI. Propor a cesiituição de diretores e administradores; P 

XXI. Propor a alteração co Estatuto: ' 
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Irmandade 

BOITUVA 
Fremtraralyinerto Sócio Educação e Side 

XxIll. Aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do Contrato de Gestão, os relatórios 

gerenciais e de atividades da entidade, eiaborados peia Diretoria Executiva. 

XXIV. Pronunciar-se sobre denúncia que lhe for entaminhada pela sociedade civil em relação à gestão e 

aos serviços sob a responsabilidade da entidade, adotando as providências cabíveis. 

Parágrafo Único. Para as deliberações a que se referem os incisos VII, XV, XVI é exigido é voto concorde de, no 

minimo, 2/3 [dois terços) dos membros do Conselho de Administração, com deliberação da Assembleia Geral, 

convocada para fim especifica, 

Artigo 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente no minimo 4(quatro) vezes ac ano 

e exiraordinariamente a qualguer tempo, quando convocado pela Presidência ou por 50% (cinquenta 

por cento) de seus membros. 

Parágrafo primeiro. A convocação das reuniões ordinárias cu extranrdinárias será feita, sempre que possível, 

com antecedência minima de 10(dez) dias, por correspondência eletrônica ou registrada, dirigida aos membros 

do Conselho de Administração indicado a pauta dos assuntos a serem tratados. 

Parágrafo segundo. A presença de todos os conselheiros na reunião supre a exigência de prévia convocação 

com 10 (dez) dias de antecedência. 

Parágrato tercairo. Os membros da Diretoria Executiva poderão participar das reuniões do Conselho ds 

Administração, sem direito a voto, 

Artigo 28 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, er primeira convocação, No 

horário prê-fixado, com a presença da metade de seus membros e, em segunda e última convocação, 

trinta minutos apés a primeira, com qualquer número de conselheiros presentes. 

Parágrafo Único. As deliberações dos Conselhos de Administração serão tomadas por maioria de votos em 

relação ga total de conselheiros presentes. 

Artigo 21 - Os conselheiros eleitos qu indicados para integrar a Diretoria Executiva da entidade devem 

renunciar ao assumirem as correspondentes funções execulivas. 

Artigo 22 » Os conselheiros, dirigentes e administradores da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, não poderão exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde 

(SUS), exceio os eleitos pelos funcionários, bem coma aqueles indicados por árgãos públicos ou 

entidade de classe para representa-los no Consetho de Adrninistração. 

Seção IN 
Da Diretoria Executiva 

Artigo 23 - A Diretoriz Executiva da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO é órgão de direção, 
administração e gestão, e é composta por Diretor Presidente, Diretar Administrativo e Diretor Financeiro. 

Parágrafo primeiro - O mandato dos membros da Diretoria sera de 04 (quatro) anos admitindo-se ceconduções. 

Parágrafo segundo — A Diretriz reunir-se-á a cada 04 (quatro) meses, ou sempre que necessário, por 

convocação do Diretor Presidente. 

MN, 
Parágrafo terceiro — À Diretoria delihararéá com a presença da maicria de seus membros, cabendo a) Diretor 

Presidente, em caso de empate. o voto de qualidade, i k Z 

VA A Ps tia 
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BOITUVA 
Parágrafo quarto As decisões da Diretoria serão tomadas por magria simples. 

Artigo 24 - É de competência da Diretoria Executiva: 

1 Adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração da IRMANDADE BOITUVA, de 

acordo com à presente Estaluto & do que for decidido pela Assembleia Geral e pelo Conselho de 

Administração: , 

im. Elaborar a proposta do Programa ce Trabalho da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, e seu respectivo orçamento; 

m. Elaborar os relatórios anuais de atividades; 

Iv. Deliberar sabre a participação da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO em programas 

governamentais ou desenvolvidos por entidades públicas ou privadas, 

v. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, e as demais decisões da Assembleia faeral, 

VI. Representar e defender os interesses de seus associados; 

VI, Elaborar o Orçamento anval, 

vIH. Apresentar a Assembleia Geral na reunião anual 6 relatório de sus gestão, & prestar contas referentes 

ao axercicio anterior, 

1X. Agmitir e demifir associados, 

x. Crigr cargos ou comissões especiais, transitórios qu não, observando as determinações deste estatuto 

& ouvindo à Conselho «de Administração, para estudar, plansjar, coordenar ou executar funções 

especificas. 

Parágrafo primeiro - Tocos os diretores poderão constituir procuradores para a prática de afos especificos. desde 

gue por prazo determinado. 

Paragrafo segundo - Qualquer membro da Qiretoria Executiva goza das prerrogativas de representar à 

IRISANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO em quaisquer processos licitatórios, podendo em nome da 

entidade formular ofertas e lances. negociar preços, interpor recursos e desistir de suas interposições, berh como. 

praticar todos cs atos pertinentes aós certames, 

Artigo 25 - Os documentos atinentes à gestão financeira da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO tais como cheques, ordens de pagamento e outros documentos que impliguem obrigações 

de pagamento devem ser assinados isoladamente pelo Diretor Presidente & na sua falta pelo Diretor 

Financeiro, 

Artigo 26 - É de competência do Presidente da Diretoria Executiva: 

1. Diigenciar pelo cumprimento dos objetivos socisis da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO; 

Il. Nomear, empossar, contratar e lizenciar colaboradores, fumcionários e assessores, 

HH. Regresenter a IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, ativa e passivamente em juízo e 

fara dele, podendo delegar tal atribuição a membros da diretoria, bem camo nomear procuradores AD 

judícia e AD negotia, com amplos poderes gerais e especiais. 

HW. Convocar e presidir 2s reuniões da Assembleia Geral & da Cireforia, 

Y, Participar das reuniões do Conselho de Administração: | “ 

vi A deciaração de insolvência da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO; o 
“ á <=, 

ad 
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BOITUVA 
VIL A realização de empréstimos, a ulilização do fundo de reserva, a realização de contribuições, em 

pecúnia ou espécie destinada à consecução dos fins sociais; 

VHL, Elaborar em corjunto com o Diretos Financeiro, à relatório anual de atividades e a Proposta do Programa 

ce Trabalho da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO: 

IX. Assinar todos os dccumentos relativos às atividades da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, observado o disposto no inciso seguinte; 

X. Assinar isoladamente, nos termos do ariigo 25 deste Estatuto, cheques, ordens de pagamento e outros 

documentos que impliquem obrigações de pagamento pela IRMANDADE BOITUVA DE SAUDE E 

EDUCAÇÃO: 

Xt Adotar providências para que os associados possam exercer seus direitos & cumprir seus deveres; 

XiL. Adrmigr, designar, contratar, demitir ou punir O pessoal necessário 20 funcionamento da IRMANDADE 

BOITUYA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, fixando, suas remungrações: 

XIL. Qelegar atribuições aos membros da diretorias: : 

XIV, Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, dentro de sua competência, 

Xv. Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, - 

XVI. Gozar das premogativas de representar a IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO em 

quaisquer processos licitatórios, podendo em nome da entidade formutar ofertas = lances, negociar 

preços, inferpor recursos e desistt de suas inferposições, bem come, praticar togos os altos pertinentes 

2os certames, inclusive celebrar e assinar os contralos com as municipalidades. 

Attigo 27 - É de competência de Diretor Administrativo da Diretoria Executiva: 

L Dligenciar pelo cumprimento dos objetivos sociais da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO; 

if Substituir o Presidente nas suas faitas e impedimentos; 

HI. Ter sob sua guarda livros é arquivos relacionados às suas atribuições; 

Iy. Secretariar as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria, bem como redigir e lavrar as respectivas 

atas; 

v. Responsabilizar-sa pelos serviços de divulgação dos trabalhos, esclarecimentos 6 relações públicas, 

mantendo contato e intercâmbio com órgão e imprensa e comunicação; 

vi. Estudar, desenvolver e implantar medidas de racionalização adminisrativas e o aprimoramento dos 

controles internos, assunlos de pessoal, cadastro & secretaria e comunicação administrativa, 

VI. Excepcionaimente organizar e desenvolver atividades sociais, culturais & de lufismo em suas diversas 

modalidades, passeios ecológicos, festas, eventos, palestras de interesse dos associados, angariar 

novos associados, divulgar atividades da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO; e, 

Vit. Incumbir-se de outras atividades determinadas pelo Presidente da Diretoria Executiva; 

Artigo 28 - É de competência do Diretor Financeiro da Diretoria Executiva: 

à Diligenciar pelo cumprimento dos objetivos sociais da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE EA 

EDUCAÇÃO: om 

H. — Arrecadar as contribuições mensais associativas e demais laxas autorizadas pela Diretoria, ;, 
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BOITUVA 
Duramroivimente Foçisd Educação r Toda 

Hi. Assingros cheques, titulos & documentos em nome da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, na ausência do Presidente da Diretoria Execuiiva; 

IV. Estudar, organizar e desenvolver os serviços financeiros, implanlar medidas operacionais, para as 
alividades de chras, administração de bens Patrimoniais, recursos materiais e manutenção, zelando 
pelo equilibrio, correção e propriedade orçamentária da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO; 

Vv. Receber e ter sob sua guarda bens, documentos e valores, controlar rendas, doações, finanças e 

fundos; 

VE Pagar as contas e as despesas autorizadas pela Diretoria; 

VIL apresentar relatório de despesas e receitas mensais, 

vit. Responsabiizar-se pelas balanços & outros documentos contábeis & financeiros da IRMANDADE 
BOFTUVA DE SAUDE E EDUCAÇÃO; 

IX. Apresentar balançets mensal 2 0 Balanço Anual, para apreciação do Conselho Fiscal e homologação 

da assembleia Geral; 

X. Elaborar, em conjunto com o Diretor Presidente o reiatório anval de aiividades é a Proposta do 

Programa de Trabalho; e, 

Xl. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Diraior Presidente. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 29 - O Conselho Fiscal & o Órgão Fiscalizador da gestão financeira e orçamentária da 

IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO e será composto por 02 (dois) membros efetivos e 01 

(um) membro suplente, eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Único — As Reuniões do Conselho Fiscal será sempre presididas pelo membro mais velho em idade 

presente na reunião. 

Artigo 30 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos e coincidirã com O 

mandato da Diretoria, admiindo-se reconduções. 

Artigo 31 - Em caso de vacância de um dos cargos efetivos do Conselho Fiscal, o membro suplente 

assumirá este cargo, devendo a Assembleia eleger um novo suplente para completar o mandato. 

Artigo 32 - Compete ao Conselho Fiscal. 

L Examinar e visar, anualmente, iivros contábeis, documentos financeiros e balancetes da 

Entidade; 

E. Emitir parecer sobre balanços, relatórios de desempenho financeiro e contábil, sobre as 

operações patrimoniais realizadas, a proposta orçamentária e 6 relatório: 

NL Atender a convocação da Diretoria Executiva e do Conselho Administrativo; 

Iv, Opinar sobre a aquisição ou alienação de bens de valor apreciável, 

v. Requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentos e informações comproba 

aperações realizadas, para 0 fe! desempenho das suas atividades, 

VE Julgar as contas apresentadas, opinando a respeito delas; e, 

E) ibesgestaoGoutlook.com 
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irmandade 

BOITUVA 
Dezanybhrimmento Social Educação 4 Saúdo 

VI. Monitorar as Auditorias Externas Independentes. 

Parágrafo primeiro — Para o cumprimento do disposto no presente artigo, a Conselho Fiscal poderá recorrer ao 

auxilio de Empresas de Consultoria, Assessoramento Contábil » auditoria. 

Parâgrafo segundo - O Conselho Fiscal reuni-se-a, ORDINARIAMENTE, uma vez ao ano, e. 

EXTRACRDINARIAMENTE, sempre que necessário. 

Parágrafo Terceiro - Os cargos da Diretoria Executiva, Membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal não são remunerados, seja a que fitulo for e ficando expressamente vedado por parte de seus membros o 

recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens, pelos cargos exercidos junto a 
IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual partisipem. 

Parágrafo Quarto - IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO observará as normas cs prestação de 
contas, que Cdeterminarão, no minimo: |. A observação dos princípios fundamentais ds contabilidade e das Normas 

Brasileira de Contabilidade; |. Que se-de publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio 

fiscal, 20 relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negaiivas 

de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os '4 disposição para exame de qualquer cidadão; lil. A realização 

de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o caso da aplicação dos eventuais recursos 

objeio do temo de parceria conforme previsto em: regulamento; IV. Apresentação de contas de todas os recursos 

e bens de origem publica recebidos pelas Organizações ca sociedade Civil da interesse público. será feita 

conforme determina o parágrafo único do artigo 7Ô da constituição Federal, 

CAPITULO V 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS. 

Artigo 33 - O patrimônio da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, é constituido de: 

| Dotação inicial, 

Il Doação, legados, emendas parlamentares, auxílios, subvenções, contribuições e cutras aquisições 

proporcionadas por quaisquer pessoas físicas Ou jurídicas; 

45 Resultados liquidos provenientes de suas atividades; 

Iv. Imóveis; 

Paragrafo segundo, Caberá ao Conselho de Administração aprovar a alienação de bens moveis e imóveis de 

valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), integrantes do património da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE 

E EDUCAÇÃO, ou sinda, aprovar permuta vantajosa para este. 

Paragrefo terceiro. A contratação de empréstimos junto a instituições Ananceires, quando houver necessidade, 

dependerá da previa autorização, por escrito, do Conselho de Administração. 

Paragrafo quarto. O patrimônio da [RMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, em nenhum caso 

podera ser aplicado de forma diferente da estabelecida nesta Lei Orgânica, e nem será ulilizado para cobrir 

despesas decorrentes de atrasos nos repasses dos ajustes celebrados. 

Artigo 34 - Constituem receitas da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO: 

| | Os rendimentos provenientes dos Eltulos, ações ou papeis financeiros de sua proprigdade; 

nad 

ibesgestaomoutlook.com (7) Av. Professor Manoel jose Cardoso, 

CNP] 11.7/88.326/0009-41 1652 - Cotia - SP CEP 06717-100 



Página 

GodO2%/000034 
Autorizado(a). 

Protocolo nº 41374 de 25/03/2025: Documento registrado eletronicamente para ns de pubiicidade efou eficácia em relação a 
terceiros sob nº 71100 em 08/04/2025 e averbado no registro primitivo nº 70943 deste OFICIAL DE REGISTRO DE IM VEIS 
TD E CIVIL. DE PS DA COMARCA DE COTIA. Assinado digitaimente por HIGOR RODRIGO PEDROSO SILVA - Escrevente 

Registro Nº 

71100 Emobimentas Estado Secreraia da Reparo Civil | Tribunalde Justiça | Maniscério Público 55 Contação Outras Dopeas Total 

08/04/2024 Ks 24833 ns Tras R$50,17 R$ 13,69 RS 1760 R$ 12,29 R$ 11,50 R$. 0,00 R$ 0,00 R$434,53 

Irmandade 

BOITUVA 
kt. As rendas próprias dos imóveis que vier a possuir, 

IH, As receitas decorrentes de alividades próprias cu daquelas exercidas em parceria com o Setor Público 

ou em associação com terceiros; 

IV. Os juros harcêrios & outras receitas eventuais; 

Y, As rendas em seu favor. constituídas por terceiros; 

VI. Os usuíretos instituídos a seu favor; 

VI. A remuneração que receber por serviços, atividades ou eventos realizados diretamente cu por meio de 

terceiros: 

VII Os rendimentos resultantes de atividades relacionadas, direta ou indiretamente, às finalidades 

estabelecidas no objeto social da associação; 

IX A prestação de serviços para terceiros, por meio de qualquer tipo de contrato cu ajuste, desde que não 

venha infringir és suas finalidades; 

X. As coniribuições, doações, emendas paramentares, pairocínios, auxiios, dotações e subvenções de 

seus associados e membros, bem como cuiras pessoas fisicas e jurídicas, publica ou privados, 

nacionais o» estrangeiras! 

Xl As verbas advindas de contratos, ajustes e repasses públicos; 

Parágrafo Único. A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDLUCAÇÃ deverá prever nos seus ajustes, 

convénios, contratos e acordos, uma parcela financeira especifica para manulenção de suas atividades 

administrativas. proporcionais aos custos e necessidades de cada compromisso. 

Artigo 35 — A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO aplicará integralmente suas rendas, 

recursos e eventual cesuitado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 

institucionais. 

Parágrafo primeiro. É veda a distribuição, entre os associados, membros, conselheiros, diretores, empregados 

cu doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, participações ou parcelas do 

patrimônio da asseciação, seja a que titulo for inclusive à razão de desligamente, retirada ou falecimento de 

associado da instituição. 

Parágrafo segundo. Os saldos positivos ou excedentes financeiros, ordinários ou extraordinários das aúvidades 

e programas da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, deverão ser incorporados ao patrimônio da 

entidade, aa Fundo de Desenvolvimento e Pesquisa — FUNDEP IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E 

EDUCAÇÃO, e utilizado nas suas finalidades especificas. 

Artigo 36 - Em caso de dissolução ou extinção da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, 

seu evertual patrimônio remanescente, será destinado a entidades sem fins lucrativos, congêneres ou 

a entidades públicas nos termos da legislação em vigar. 

Parágrafo primeiro. Não obstante o disposto ne caput deste artigo, na hipótese da IRMANDADE BOITUVA DE 

SAÚDE E EDUCAÇÃO, estar qualificada com Organização Social”, 0 patrimônio, os legados ou es doações que 

lhe foram destinados, tem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção 
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BOITUVA 
ou de desqualificação, serão destinados aos pairimânios de outras entidades dz mesma área de atuação também 

qualificadas, no ambito do municipio ou do estada onde a mesma mantenha Contrato de Gestão, na praparção 

dos bens e recursos alocados nos respectivos instrumentos e em conformidade com a legislações municipais ou 

estaduais correspondentes. 

Parágrafo segundo. A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃ, eslando qualificada como 

Organização Social, o patrimônio, os legados ou as doações que ihe forem destinadas, bem como os excedentes 

financeiros decorrente de suas atividades, em caso de extinção ou da desqualificação serão destinados 205 

pafimônios de outras entidades da mesma àrea de aluação, também qualificadas, no âmbito do estado e do 

municipio de sua sede social, na proporção dos recursos e bens alocados nos termos dos Contratos de Gestão 

correspondentes, sendo que à mesma regra fica válida para O caso de eveniual situação simitar em Contratos de 

Gestão com autras localidades. :'.': 

Parágrafo terceiro. Na hipótese da dissolução da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDEICAÇÃO, sem 

prejuizo dos dispostos nos parágrafos anteriores, “o. patrimônio, cs legados ou as doações que lha foram 

destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, poderão ser destinados 20 

patrimônio de outras entidades beneficentes sen fins lucrativos certificadas ou a entidades públicas , situadas no 

território nacional, correspondentes de aluação, na. proporção dos recursos e bens alocados nos termos dos 

ajustes frmades cama entre público. 

Parágrafo Único. Todo 0 patrimônio consfituido pela IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, com 

recursos próprivs e privados, na hipatese de dissolução ou extinção da associação, observara as insiruções 

constantes RO caput deste artígo. 

CAPITULO MI 

DAS NORMAS DE PRESTAÇÃO DAS CONTAS. 

Artigo 37 - À “Irmandade Boituva de Saúde e Educação”, observará as normas de prestação de 

contas, que determinarão, no mínimo: |. À observação dos princípios fundamentais de contabilidade e 

das Normas Brasileira de Contabilidade; 11, Que se de publicidade por qualquer meio eficaz, no 

encerramento do exercício fiscal, ao retatório de atividades e das demonstrações financeiras da 

entidade, incluindo-se as certidães negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os & 

disposição para exame de qualguer cidadão; ll. A realização de auditoria, inclusive por auditores 

extemos independentes se for o caso da aplicação dos eventuais recursos obíeto do temo de parceria 

conforme previsto em regulamento; |V. Apresentação de contas de todos os recursos e bens de origem 

publica recebidos pelas Organizações da sociedade Civil de interesse público, sera feita conforme 

determina c parágrafo única do artigo 70 da constituição Federal. 

Parágrafo Único: Para cumpri suas finalidades sociais o Instituto se organizará em tantas unidades quantas se 

fizerem necessárias, em todo à ternitário nacional, as quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, 

e se regerão pelas disposições contidas nesse estatuto em especial a prestação de contas, ainda por fe 

Interma aprovado pela Assembleia Geral. 
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Irmandade 

BOITUVA 
Parorvalvimenta Social Enunação » Saúdo 

CAPÍTULO VH 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS, 

Artigo 38 - À Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal não poderão renunciar direitos, hipotecar ou 

empenhar o patrimônio da IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, sem o previa aprovação do 

Conselho de Administração, com “Add Referendum” da Assembleia Geral. 

Artigo 39 « Os conselheiros da IRMANDADE BOITLIVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, não poderão exercer 

atividades Temuneradas com ou sem vínculo empregatício que prestam serviços para instituição, seja 

em sua sede social, em seus departamentos ou filais, ressalvada a ajuda de custo por reunião da quai 

participem. 

Artigo 48 — À IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO publicará anualmente no Diário Oficial 

do Municipio ou do Estado ou em um veiculo de grande circulação no Municipio correspondente às 

árees de atuação dos respectivos ternos de aiustes, convênios, contratos de gestão, os respectivos 

relatórios financeiros e de execução. 

Artigo 41 - O Regime Jurídico de contratação de trabalho de todos aqueles que prestarem serviços a 
IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, é da Consolidação da Lei Trabalhista — CLT cu de 
contrato de locação ou prestação de serviços estabetecidas por contrato próprio por tempo determinado. 

Artigo 42 — A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, somente poderá ser extinta par decisão 

exclusiva do Conselho de Administração, mediante consulta previa a Assembisia Geral especialmente 

convocada para este fim, com a presença minima de 2/3 (dois terços) de seus associados efetivos e 

fundadores. 

Artigo 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, “ad referendum” do Conselho 

de Administração. 

Cotia — SP, 15 de março de 2025. 
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irmandade 

BOITUVA 
Desemegivimanta Sociat Laucaçao é hsuda 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A IRMANDADE BOITUVA DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/ME sob o nº. 11.788.328/0001-44. 
Nos termos do Estatuto Social da Entidade em vigor CONVOCA todos os seus ASSOCIADOS. quites e em 
pleno gozo de seus direitos sociais à participarem da Assembieis Extraordinária para deliberar acerca de, 

altsração do endereço da sede, revisão, alfereção e consolidação do estatuto, aprovação dos documentos: 
Manual de Compras (IB.ADM 03). Regime intemo de Recursos Humanos (iB.ADM.RH. 01 ). Manual do 
Fomecedor (IB.ADM 04), Regimento do Patrimônio (IB.ADM 06), Regimento Intemno (IB.ADM 01), Manual de 

Rateio Institucional (IB.ADM 02), Manual de Integridace Compliance (1B.AGM 015), da ELEIÇÃO E POSSE dos 
novos membros da Diretoria Executiva, ELEIÇÃO E POSSE dos novos membros do Conselho Fiscal e 

supisnte, ELEIÇÃO E POSSE dos membros do Conselho de Administração conforme previsão estatutária. 

A Assembleia Geral Exiraordinánia ocorrerá no dia 15 de março de 2025 as 19:00 (dez horas) em primeira 

convocação com a presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação meia hora após O 
encerramento da primeira convocação, com qualquer número de associados, na Avenida Prof. Manoel José 

Pedroso. nº. 1.652, saia 06, Bairro Parque Bahia, Municipio de Cotia - SP. 

Cotia - SP. 03 da março de 2025. 
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